
CAMARAMUNICIPALDE 

SERTANIA 
CASA JOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO DE LEIS DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº. 1.242 

Projeto de Lei n°. 019/2023. Ementa: Projeto de Lei 
n°. 019/2023. Autoriza a restituição do saldo financeiro 
decorrente dos recursos correspondente à dotação 
orgamentdria do Poder Legislativo e dá outras 
providéncias. 

PARECER 

O Projeto de Lei em analise encontra-se dentro da constitucionalidade, legalidade e 
Juridicidade, respeitando a regimentalidade e técnica legislativa. 

E o Parecer 

Sala das Comissdes, em 21 de setembro de 2023. 

Enilbm em C Ml 
Enilton Sousa Cristóvão Filho 

Relator 

Acompanho o voto do Relator: 

&, xo Tedbu e (M) : kú«an 
\ ônio Tadeu de bueiroz Veras 
W Presidente 
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